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Exmo.(a). Senhor(a) 

Deputado(a) Regional 

 

              Horta, 8 de setembro de 2022   

 

ASSUNTO: CONVOCATÓRIA PARA A REUNIÃO DA COMISSÃO 

ESPECIALIZADA PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Convoca-se V. Exa., nos termos do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 56.º do Regimento da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, para a reunião da Comissão 

Especializada Permanente de Assuntos Sociais, que se realiza no dia 15 de setembro de 

2022, pelas 11h00, na Delegação da ALRAA, em Angra do Heroísmo, e com recurso a 

meios telemáticos, e com a seguinte agenda: 

 

1. Audições no âmbito do Projeto de Decreto Legislativo Regional n.º 64/XII 

(Coligação) – “Funcionamento de cantinas e bufetes escolares”: 

 

1.1    Federação das Associações de Pais e Encarregados de Educação. (11h00) 

1.2    Governo Regional. (12h00) 
 

2. Audições no âmbito da Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 34/XII – 

“Regime de políticas de juventude para a Região Autónoma dos Açores”: 

 

2.1    Federação da Juventude dos Açores. (15h00) 

2.2    Governo Regional. (16h00) 
 

3. Outros assuntos. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 

 

 

O Presidente da Comissão, 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

J. Joaquim F. Machado 
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